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GABIENTE DO DEPUTADO CHICO LEITE - PCdoB

PROGRAMAS DE INCLUSÃO SOCIAL

EMENDAS INCLUÍDAS NO PPA (2004/2007)


1 – Bolsa Trabalho Renda: é um programa de capacitação profissional dirigido a jovens de 16 a 20 anos de idade, desempregados, pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo uma renda condicionada à freqüência escolar (para os que ainda não concluíram o Ensino Médio) e à capacitação adicional no desenvolvimento de atividades comunitárias. O objetivo do programa é elevar a escolaridade dessas pessoas.

· Valor da emenda: R$ 1,4 milhão

- 
Programa incluído na Secretaria de Trabalho e Renda

- 
Cancelamento de recursos da Secretaria de Comunicação Social – Propaganda e publicidade.


2 – Bolsa Trabalho Emprego: é um programa que visa possibilitar a experiência e a vivência laboral necessária em local de trabalho. É direcionado a jovens de 16 a 24 anos de idade, que tenham concluído o ensino médio ou superior, inclusive profissionalizante, e que não possuam experiência profissional na sua área de atuação.

· Valor da emenda: R$ 200 mil

- 
Programa incluído na Secretaria de Trabalho e Renda

- 
Cancelamento de recursos da Secretaria de Comunicação Social – Propaganda e publicidade.


3 – Bolsa Trabalho Estágio: é um programa de aperfeiçoamento ocupacional, por meio de estágios em empresas e organismos governamentais e não governamentais que aderirem ao programa. É direcionado a jovens de 16 a 29 anos cuja renda familiar mensal não ultrapasse R$ 1 mil e que esteja devidamente matriculado e freqüentando uma instituição regular de ensino médio (inclusive profissionalizante), supletivo ou superior.

· Valor da emenda: R$ 200 mil

- 
Programa incluído na Secretaria de Trabalho e Renda

- 
Cancelamento de recursos da Secretaria de Comunicação Social – Propaganda e publicidade.


4 – Bolsa Pré-Vestibular: é um programa que visa favorecer o acesso de jovens ao ensino superior, propiciando cursos preparatórios pré-universitários. É destinado a jovens de 16 a 29 anos, que tenham concluído o ensino no nível médio, inclusive profissionalizante. 

· Valor da emenda: R$ 200 mil

- 
Programa incluído na Secretaria de Educação

- 
Cancelamento de recursos da CODEPLAN.


5 – Centros Multiuso da Juventude: espaços multiuso para a juventude objetivando o exercício da cidadania nas áreas do esporte, cultura, lazer, educação e trabalho.

· Valor da emenda: R$ 700 mil

- 
Programa incluído na Secretaria de Esporte e Lazer

- 
Cancelamento de recursos da CODEPLAN.


6 – Casa dos Direitos: implantação e manutenção de espaço de apoio jurídico aos hiposuficientes e centralização para atendimento dos serviços públicos nas diversas RAs 

· Valor da emenda: R$ 600 mil

- 
Programa incluído na Secretaria de Trabalho e Renda

- 
Cancelamento de recursos da CODEPLAN.


7 – Expresso Cidadão: unidade móvel de prestação de serviços e orientação para construção da cidadania.

· Valor da emenda: R$ 200 mil

- 
Programa incluído na Secretaria de Ação Social

- 
Cancelamento de recursos da CODEPLAN.


8 – Crédito Educativo do DF: para alunos de terceiro grau com o pagamento de até 100% do valor da mensalidade com carência de dois anos.

· Valor da emenda: R$ 500 mil

- 
Programa incluído na Secretaria de Educação

- 
Cancelamento de recursos da Secretaria de Comunicação Social – Propaganda e publicidade.

Obs: Os recursos (R$ 4 milhões) foram cancelados da Secretaria de Comunicação Social (Propaganda e Publicidade) e CODEPLAN (Modernização tecnológica).

PPA – 2004/2007 – TOTAL DE RECURSOS POR AGENDA

	AGENDA
	2004
	2005/2007
	TOTAL GERAL

	SOCIAL
	2.474.504.000
	8.630.115.000
	11.104.619.000

	DES. ECONÔMICO
	253.838.000
	916.323.000
	1.170.161.000

	INFRA-ESTRUTURA
	1.443.478.000
	4.505.068.000
	5.948.546.000

	GESTÃO PÚBLICA
	3.581.608.000
	12.563.189.000
	16.144.797.000

	TOTAL DAS AGENDAS
	7.753.428.000
	26.614.695.000
	34.368.123.000

	Programa p/ operação especial
	1.569.628.000
	5.508.191.000
	7.077.819.000

	TOTAL GERAL
	9.323.056.000
	32.122.886.000
	41.445.942.000


Fonte: Sec. Fazenda
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